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SIIMULA: Âutoriza o Chefe do Poder Executivo
N4unicipal a outorgâr Concessão Real de Uso de

Bem Público de propriedade do Município e dá

outras ptovidências.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ APROVOU, E EU PREFEITO MT]NICIPÂL,
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1" - Fica o Chefc do Poder llxecutivo Municipal autorizado â outorgâr Concessão
Real de Uso de Bem Púbüco de propriedade do NIunicípio do URBANO LOTE N" 02, com
área de 1.176.60m'? (Urrr tril cento e sctenta e scis metros quadrados e sessenta decímctros), da

Quadra n" 206, corn uma constr-uçào em alvenaria denominada de Centro de Comercializaçào
de Produtor "MIGUEL JULIO AUTH", Iocalizado as margens da PRT - 163, Bairro \rila
Catarina, otiulrdo da subdir.isão do J,otc Urbano n" 01 da Quadra n" 206, constante na
N{atricula n" 13.503 do Cartório do Registto de Imriveis desta Comarca de Sânto Àntônio do
Sudocste, Estado do Paraná, com os segúntcs limites e confrontações em favor da
COOPERÂTIVÀ DA AGRICULTURA FÂMILIAR INTEGRÂDA DE SÁNTO
ÁNTONIO DO SUDOESTE - COOPAFI SANTO ANTONIO DO SUDOESTE,
pessoa iuridica de diteito ptivado, insctita no CNPJ/MF n" 08.691.821/0007-23, patt
manuteíção das instalações da referida coopeÍatiya:

I - URBANO LOTE N" 02: com árca de 1.176,60m2 Q'im mil cento e

setentâ c scis metros quadrados e sessenta decímetros), com os seguintes
lirnites e confrontações: NOR1E: Confronta com o lote n" 140 do Imóvei
Rio Àurora com a <Iistância dc 24,85m; LESTE: Confronta por parte do
krte n" 01 da mesma quadra, com a distância de 59,70m; SUL: Confronta
com o lote n" 03 da mesma quadra com a distância de 21,77tt; OIlSTfi,:
Confronta com a Rua Lüz Fornrnato Ciusti com a distância de 47,26.

ARTIGO 2" - A presente Concessão Âdministratir..a de que úata esta lei, fica dispensadas do
processo licitatório, por tratâÍem-se de relevante intetesse púbLico.

ARTIGO 3" - O bem imóvel especificado no artigo 10 da presente 1ei, será utilizado para
oportunizâÍ um espâço adequado pata o produtor cooperado comercializar seus ptodutos,
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âssim contribuindo com o estimulo ao coopefativismo e âs atividâdes agrícolas de nosso

município.

ÀRTIGO 4" - O ptazo de que se trata a Concessão Ádrninisúâtivâ PÍevista nesta lei seÍá de 05

(cinco) anos, pronogávels por igual PÍâzo, sob autotlzaçào do Executivo Municipal, tendo

início a patú da pubiicação da presente lei, podendo ser prorogado a cntério do Podet

Executivo Municipal, mediante attorb,ação legislativa.

ARTIGO 5" - O CEDENTE deverá entÍegaÍ ao CESSIONÁRIO o imór'el lir.re e

desembaraçado de quaisquer ônus judicial e extaiudicial, mediante a assinatura pelas partes do
'Ietmo de Cessão de Uso.

ARTIGO 6" - O CESSIONÁRIO receberá o bem imóvel no estado cm que se encontra,
ilcando sob sua inteira responsabilidade â seglüança, zelo,)knpeza, conservação, pagamento de

água e luz, manutençào e a execução de reparos qualquer que seja sua natureza, quando se fizer
necessário.

ÂRTIGO 7" - O bem imór'el cedrdo devetá ser devolr.ido em perfeitas condições, sob pena

de responcler por perdas e danos à cessionária.

Pxâgrafo único. Revogada a Concessão, a edificação ptedial e todas as benfeitorias,
independentemente de sua r,aturezâ, serão incorporadas ao Patrimônio do X{urucípio, não
havendo por partc do CESSIONAzuO diteito a qualquer itdetização ou tetenção por
benfeitorias que neles realizar.

ARTIGO 8" - À presente Concessão, poderá ser revogada por ato do Poder Executivo a

qualquer momento, caso se desvLtue as finalidades especificadas flo câput do art.3" desta lei,
bem como o descumprimento do prazo previsto no Ártigo 4" ou por razôes de interessc
público, deüdamente atestado em procedimento competente.

ÁRTIGO 9" - Frca proibido a utilizaçào do bem imór,el cedidos para ouúos Iins que nào
sejam as descritas nesta lei, bem como a transferência de sua cessào, a qualquer tíruIo, total ou
parcialmente, ou interrompa o funcionamento do CESSIONÁRIO, sob pena do Tcrmo de
Ccssão tomar sem efeito.

ARTIGO 10" - Desde a assinatura do Tenno de Concessão de Uso, o CESSIONÁRIO fruká
plenamente do imóvel cedido para os fins estabelecidos desta lei, e responderá por todos os
encârgos ciris, administrativos e tributários que.r.enham a incidir sobre o bem e suas rendas.
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE §ANTO ANTÔNIO DO

§UDOESTf,

GABINETE DO PRETEITO
LEt 271U20r9

LEI N." 2.77112.019

§ÚMULA: Autoriza o Chefe do Poder Executivo
Municipal a outorgar Concessão Real de Uso de Bem
Público dc propriedade do Municipio e dá outÍas
providências.

A CÀMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTO
ANTO\IO DO SUDOESTE, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPÂL, §ANCIONO À
SEGUINTE LEI:

ARTIGO l" - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado
a outorgar Conçessão Real de Uso de Bem Público de propriedade do
Municipio do URBANO LOTE N" 02, com &ea de 1.176,60m? (Um
mil cetrto e setenta e seis metros quadrados e sessenta decímetros), da
Quadra n" 206, com uma construção em alvenaria deoominada de
Centro de Comercialização de Plodutor "MIGUEL JULIO AUTH".
localizado as margens da PRT - 163, BaiEo Vila Catarina, oriuado da
§tbdivisâo do Lote Urbano n'0l da Quadra no 206, constaíte na
Mat cula n" 13.503 do Cartório do Registro de Imóveis desta
Comarca de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraoá. com os
seguintes limites e confÍontações em favor da COOPERATWA DA
AGRICULTURÁ FAMILIAR INTEGRADA DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE _ COOPÀFI SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE, pessoa jurídicâ de direito prívado, iíscrita no
CNPJMF r' 08.691.821/0001-23, pars msnütcrçâo dÂs
instalaçôes da referida cooperâtival

I - ITTRBANO LOTE No 02i com áreâ de 1,176,60m, (Um mil cento e
sete â e seis meftos quadrâdos e sessenta decímetros), com os
seguintes limites e confrontaçôes: NORTE: Confro[ta com o lote n'
140 do lmóvel Rio Arrrora com a distância de 24,85m; LESTE:
Conftonta por paÍte do lote lf 0l da mesma quadü, com a distância
de 59,70m; SUL| Confro[ta com o lote no 03 da mesma quadÍâ com a
distância de 21,77m; OESTE: Confionta com a Rua Luiz FoÍunato
Giusti com a distância de 47,26.

ARTIGO 2" - A presente Concessão Admhistrâtiva de que hata csta
lei, fica dispensadas do processo licitatório, por ratarem-se de
Íelevante interesse público.

ARTIGO 3" - O bem imóvel especificado no anigo lo dâ presenre lei.
será utilizado para oportunizar ullr espaço adequado para o produtor
cooperado comercializar seus produtos, assim contribuindo com o
estimulo ao cooperatiyisüro e as atividades agricolas de nosso
município.

ARTIGO 4" - O prazo de que se hata a Concessão Adrninistrativa
previstâ nesta lei seú de 05 (cinco) anos, prorogáveis por igual prazo,
sob autorização do Êxecutivo Municipal, tendo úicio a pârtir da
publicaçào da prcsente lei, podendo ser proÍogado a çritério do Poder
Executivo Municipal, mediante autorizaçào legislativa.

ARTIGO 5" - O CEDENTE deverá entregar ao CES§IONÁR1O o
imóvel liwe e desembaraçado de quâisquer ônus judicial e
extrajudicial, med;ante a assinatura pelas partes do Termo de Cessào
de Uso.

ARTIGO 6' - O CESSIONÁRIO receberá o bem imóvel no estado
em que se enconha, ficando sob sua inteira respoDsabilidade a
segurânça, zelo. lin'tpeza, conservação, pagamento de água e luz,



manutenção e a execução de reparos qualquer que seja sua natureza,
quando se fizer necessário.

ÀRTIGO 7'- O bem imóvel cedido deverá ser devolvido em perfeitas
condiçôes, sob pena de responder por perdas e danos à cessionária,

Pârágrafo útrico. Revogada â Concessão, a edificaçâo predial e todas
âs benfeitorias, independentemenÍe de sua natüeza, serão

incorporadas ao PatrimôEio do Municipio, uão havendo por pa1Íe do
CESSIONARIO direito a qualquer indenizaçâo ou reteDção por
benfeitorias que neles realizar

ARTIGO tr - A presente Concessâo, podeú ser revogada por ato do
Poder Executivo a qualquer momento, caso se desvirtue as finalidades
especificadas no caput do ÀÍt.3o desta lei, beÚ) como o
descuoprimento do prazo previsto no AÍtigo 4' ou por Íazões de

inteÍesse público, devidamente atestado em procedimento competente.

ARTIGO 9ô - Fica proibido a utilizaçào do bem imóvel cedidos pam
outros fins que não sejam as desc.itas nesta lei, bem como a

trauferência de sua cessão, a qualquer ítulo, total ou paÍciajmente, ou
iDterÍompâ o firncionamenro do CESSIONÁRlO. sob pena do Termt-r

de Cessào tomar sem efeito.

ARTIGO 10" - Desde a assinatura do Temo de Concçssão de Uso. o
CESSIONÁruO fruirá plenamente do imóvet cedido para os fins
estâbelecidos desta 1ei, e responderá por todos os encargos civis,
administrativos e tributfuios que venham a iDçidir sobre o bem e suas

rcndas.

ARTIGO 11" - Os eücârgos e obrigações Íelativos à Concessão de
Direito Real de Uso seÉo objeto de Termo de Concessão, na forma
estabelecida pela Lei Municipal n' 1.593/2003, no qüe não for
conflitante com o ora estabelecido, bem como nâo contrarie a Lei
Complementar n' 10112000, devendo no termo constaÍ o minimo as

§eguintes condições e obrigações:

A - São obrigações da concessionária:
I - zelar pela conseryação e manuteoção do imóvel, conseryando e

.estauando todas as avarias derivadas do uso e do desgaste enquanto
estiver em seu podêI
II - permitir ao concedente toda e qualquer vistoriâ do patrimônio
cedido, sempre que a este o solicitar;
IIÍ - devolver o imóvel, findo o prozo esfabelecido no art. 4o, nas
mesmas condições. que as receberam. ressalvada a depreciaçào:
IV - F dc responsab il idade desta cooperativa fazer o segrrlo do imó\ cl
especiÍicado no l, §1" do Art.l'da presente Lei, devendo âÍ,resentar o
apólice de seguro perante o Executivo lvÍunicipal.

B - Fica vedado à associaçào concessionária, sem expresso e formal
coúsentimento do mruicípio concedente:
I - traüsfe r o presente ÇontÍato seja no seu todo ou em parte.
II - ceder ou doar a qualquer drulo, mesmo que parcialmente e pata
fins diversos, o imóvel cedidos através do pÍesente instruúelto
adnini strativos.

ARTIGO 12" - Em caso de dissoluçâo da Cooperativa, ou paÍalisaçào
de seu funcionamelto, a posse do imóvel retoaará para o Município.

ARTIGO 13 - Revogadas as disposições em contrário, esta lei enhaú
em vigor na data de sua publicaçâo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAIiTO
ANTONIO DO SLTDOESTE, ESTA-DO DO PARÂNÁ EM 24 DE
DEZEMBRO DE 2019.
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